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COMPANHIA De DHS.eNVO~ VIMENTO DE GUARATTNGUHTA 
CNPJ 46.682. 761/0001-71-1.E. 332.160.1n.111 

Av. Pror ~o RodrlguN de Alclunln, n• 870, Bel,. Rio 
Gu.,.tlngue~P. CEP. 12.517-475, Te/. (12) 3123--310 

Por•• lnatrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como ,...,,.....,. 
da categoria proftaalon 1 o SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
GUARATINGUETA, CNPJ nº 53.330.551/0001-80 entidade alndical de primeiro 
grau, com sede na Rua Santa Clara, nº 433. bairro Campinho, Guaratlnguet6 SP, 
neste ato representado por aeu Presidente, JOSE EDUARDO AYRES DE 
OLIVEIRA. e, de outro lado, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
GUARATlNGUETA - COOESG, CNPJ nº 46.682.781/0001-71, nea ato 
repreeentado por seu Diretor Presidente, JOÃO BATISTA COELAO OE OLIVEIRA, 
conforme os \irtig08 611 e seguintes da CL T celebram o presente ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO. em cónformidade com as cláusulas e condlçõel 
seguintes: · 

O sneeme Acordo Coletivo de Trabalho se aptlca a todos empreg.so. da 
COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO OE GUARATINGUETA. que.,.... •to do 
representados pelo SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ., · 
GUARATINGUETA. 

CLÁUSULA l8 - PRAZO DE VIG~NCIA 

A vlganda deste •cordo será por prazo determinado, com inicio pnMsto para o dia 
01• de março de 2020 e término previsto para o dia 28 de hMnlro de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Este acordo prorroga-se automaticamente pelo prazo de 
mala um ano, caso não seja negociado um novo acordo coletivo em aua. 
1ubatltulçlo. Ao final desta prorrogação ceuara as obrtgaçõu aqui eatlpulldaa em 
razio do perlodo de vigência atingir dois anos, prazo limite eatlpulado pelo § 30 do 
artigo 614 da CLT. 

Cl.ÃUSULA 3• - DATA BASE ~ . ' 
Fica estipulada entre as partes, que a data base para ÔS empregados da COOESG · 
seré dia 1° de março de cada ano. ...... • p 
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COMPANHIA~ DESl!NVOl..VIMENTO DE GUARATINGUETA 
CNPJ 46.682.761/0001-71-1.E. 332.1tJ0.1n.111 

Av. Prof' Joio Rodrlguu de Alclcmln, n• ts70, Seita Rio 
Gu..tlngu_.SP, CEP. 12.517-475, Te/. (12) J1n-310 

CLÁUSULA 4• - REAJUSTE SALARIAL 

A COOESO concederá um ntajuate salarial de 4,31% (quatro virgula trinta• wn por 
cento) • todoa oa aeus empregados que deverlo eer apflcadoa eobre 09 Ml6fto9 
~ a partir de 1• d março de 2020. 
PÃRÃGRAFO ÚNICO - A CODESG pagará Juntamente com o pagamento do mie 
de àJt1 de 2020 ou, se nlo for pouivel em folha de pagamento" posterior, 09 valens 
referentes às diferenças em razão do reajuste salarial a partir do mês de março de 
2020. 

CLÁUSULA 5° • AUxiLIO ALIMENTAÇÃO 

A CODESO fomec:erá, menaament . a todos os eeus empragedoe, lnduaNe 
allellOres e éllraton. executiva que·asslm optarem, lndepend nta da jornada de 
trabalho, uma cesta béslca ln Natura que deverá conter no mfnlmo, oa MgUlntee 
mantimentos: 

01 pacote alho - 200 g; 
01 k. farinha de trigo; 
05 k. fetjlo cartoqulnha tipo1; 
01 pac:ot8 farinha de mándloca torrada - 500 g; 
03 un. refresco em pó - 35g; 
04 pacotes de macarrão espaguete- 500 g; 
01 k. sal refinado; · 

01 achOcolatado - 200 g; 
03 pacotes arroz tipo 1 (5 kg); 

02 pacotes café torrado- 500 g; 
03 pacotes biscoito cream cacker- 200 g; 
01 unidade mortadela 400 g; 
01 pacote. farinha de mUho - 500 g; 
02 unldadea de molho de tomate polpa - 260 g; 
02 pacotes macarrao mlojo - 85 g; 
08 lltros de leite longa vida Integral; , 
02 pacotea de papel higiênico cJ 4 unidades; 
02 pacotes de esponja de aço; 
04 unidades sabonetes - 90 g; 

.. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE GUARATINGUErA 
CNPJ 4tJ.fS82.7tJ1I0001-71- l.E. 332.160.1n.111 

- Av. Pro,. Joao Rodrlgu .. d• Alclcmln, ,,. 810, Bel,. Rio 
Guentlngued-SP, CEP. 12.517-475, Te/. (12) 312J..2510 

01 unidade desinfetante - 750 mi; 
01 pacote sabão em pedra (5 unidades); 
02 unidades de detergente - 500 mi: 
04 unldad .. óleo de IOja pet 900 mi; 
01 unidade 6gua aanltilria - 11; 
01 un. amaciante 21; 
01 pacote aabão em p6 k.; 
02 unidades creme dental 90 g; 
10 k BÇ(lcar refinado; 

01 d6zia de ovos; 
01 margarina - 500 g; 
03 i.taa de aardlnha em óleo; 
1 K. de came seca. 

01) O. trabalhadores optantes em receber 8su Cestll 8'tlca. atarlo auj91toe ao 
daconto de 20 % (vln por cento) do valor creditado para a CMta báica, para a. 
empntgadoa e comlallonadoa, confonne Lei do PAT Programa de AUmentaçlo do 
Trabalhador, 
02) Entende-48 por 1816rio, o valor que compreende o aal6rio-bue, horu extr.. e 
ct.na.18 wntagena; 
03) Flca facultado à empre•, alternativamente, fornecer ~ ou 
equJvalente, no mesmo valor da ceata búJca retro citada, atrav68 de tfquee.., vàt 
dmentllçlo ou cartões magnetizados du empresas fomecedorM ou openidcna 
doe liltemas de vale refelçao ou vale atlmentaçlo, para compra de ~ 
nu redes de · eatabeleclmentoa de allmentoa, desde que o empregado ..... 
fonnamente ~Visado da referida altemêncta, num prazo nunca inferior a 90 _ : 
04) Na oc:on6nda de falta de um ou mail produtos conatantee da cesta búlcli, a 
emprMa pode"' efetuar a eubatltulçlo por produto llmllar; 
05) A ceata ln natuf'll ou vale-alimentação aerá concedida tamb6m durante o petlodo. 
de gozo de férias e lloença maternidade, bem como no caso de mfutamentm por 
motivo de auxilio-doença ou acidente de trabalho. Nestas altuaçõee upec:lal8 o 
emptegado afastado poderá, pot li ou por pessoa autorizada (por Merito), efetuar 
a retirada, nas dependênclu de costume na empresa ou outro local que for por ela 
designado; 
08) A retirada da cesta ou vale-alln'fentação deverá ser contra recibo; 
07) O vaHlinentaç.lo ou ceata béslca deverá ger el')tregue até o dla 15 (qulrmA~~ 
do m6I subsequente; 

" 
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COMPANHIA De Dl!SENVOL VIMl!NTO DE GUARATINGVl!TA 
CNPJ 46.682. 781/0001-71 - f.E. 332.180.1n.111 

Av. Pror .io.o RodrlguN d• Alckmln, n• 870, Beira Rio 
Guanitlftflu~P, CEP. 12.511-415, Tel. (12) 31Z.S.2•10 

08) Em IWn nlo m naturua aatartal e nlo lntegrar6 a remunerwçlo para 
...... fim; 
08) O. empregadÍD8 lldmltidoa ou demltidoa para fazer jua à <*ta ou vm. 
almentmçao de\l9l'lo ter trabalhado no mfnlmo, 15 dias no mia. 
10) A lnclualo da carne HCa e de 21 de lelle como Itens da cesta bMlca, dar....ao 
no próximo rn6s de julho, juatific:ado o atraso pela llcltaçlo outnn mantida peta 
COOESG para eae fim, considerando-se pois, compenaada por todo o perfodo, • 
falta d9 produtos na cesta 2019 que nlo foram entreguee (SOO g de carne MCa • 2J 
deleft8). 

CLÁUSULA a• • AUxlUO FUNERAL 

A COOESG ftca obrlg da quando do falecimento do empregado, a pagar • MUe 
herdeiroa e/e>U suceaores, a lmportància de R$ 8.940,00 (oito mB, novecentos e 
quarenta reala), em uma única parcela e no prazo mtxlmo de 30 (trinta dias) a contar 
da entrega da documentação legal para habllltaçlo do auxilio funeral. Se o 
falec::imento for do c6njuge ou doa filhoa alAda eob sua depend6ncia ou de amboe, 
-6 pago ao empreg9do beneftdado o auxllio funeral, equlvalentll ao valor • R$ 
3.580,00 (trt. mU, quinhentos e oitenta ntala) coneapondenta a cada dapendent9 
r.laddo, mediante ap~taçlo do a tado de õblto, no prazo m6dno de 30 (trtnta 
dlu) ~ o fa'8cmento. . 
PAÃÃORAFO ÚNICO - afastamento de 05 dias a todos os funcion4riol da 
CODESG no caso de falecimento do cônjuge, filhos, pai e mãe . 

. CLÃUSULA 7• • AUxlUO iNVAUOEZ 

' OI empregados da CODESG, abrangidos por esta acordo, quando apoeentac:loa por 
Invalidez permanente, terão direito a receber um salário base por mia, llmllldo a 
R$2.000,00 (dois mil reais), quando aquele (salário base) suplantar esse valor, por 
um perlodo de 1 z m9189 consecutivos, sendo certo que o pagamento deveré se 
Iniciar no mês seguinte ao da concessão do beneficio em queatlo ou, no m6a 
~ao da •~taçlo do documento exigJdo no parigrafo 6nlco deste attlgo. 
PÃRÁGRAFO ONICO - O empregado deveré apresentar à CODESG, carta de 
conceulo de beneftao, bem como aolicltar, através de requerimento ~Ido ao 
Presidente da CODESG, o recebimento desse beneficio. 

" 



COMPANHIA DE Dl!SENVOL VIMENTO oe QUARATINGUl!TA 
CNPJ 48.882. 76MXJ01-71- l.E. 332.1tsa.1n.111 

Av. Pror ~ RodrlguN d• AJclcmln, n• 110, Sei,. Rio 
Quant/ng~. CEP. 12.511-415, Te/. (12) 3123-2510 

CLAUSULA r · 1!8TABIUDADe PROVISÓRIA- APOSENTADORIA 

Ao. fUndonirioa da CODESG que comprovadamente MtN9rwn • um mblmo de 
24 (mil e qumro) IT\eHe da aqulalçlo do direito * aposentadorta, em ..,. pr11Z109 
mfnknoe, fica garantido o emprego remunerado ou sai.rio, durantll o peito® que 
faltar para a apoeent8doria, Hndo certo, que adquirido o dlntlto, CMU • 
eâblldade. 
PARÃORAFO ÜNICO - Flc:am, por6m, exclufdoa do previsto nesta cl6h1u•, OI 
CIW de rMdllo de contrato por Iniciativa do funclonério ou por mõtuo acordo entnt 
empregado e empregador ou ainda por justa causa. 

CLÁUSULA 9• • ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

OI ampragadOa da COOESG, que prestarem eervlçoa em condÇõee ~ 
lnlM.lbrn; ferio ;.. ao adldonal coneepondente (10%, 20% ou 40%), calcue.doa 
na bma da leg~o em vigor. 

CLÁUSULA 10- ·ADICIONAL DE PERJCULOSIDADE 

Por tua vez, aquelea tJTipregadoa que prestarem aeMçoa em condlçõea ~ 
fica garantido o peroentual de 30% (trinta por cento) IObre o l9U a1Ado byl. -.n 
OI ~ resultan de prtmlos ou participações noa hJaos da empw. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando os termos da Portaria ~ 1.885/2013 do 
Mil"*'° do Trabalho e Emprego, que regulamentou a nova r9daiçlo do artigo 193 
da CL T, o adlaonal de periculosldade H nli d vido àqueles que ocupanN'I) a funçlo 
de vigia. 

CLÁUSULA 118 · ADICIONAL NOTURNO 

O trabah> prestado em horirio noturno, ré remllnerado com adldonal de 20% 
(vtntll por cento) IObre o valor da hora d uma e, ainda, Mri apJado l reduçAo da 
hora noturna aobra a diurna, noa termos previsto na leglslaçlo vtgenta. 

" 
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' ,. COMPANHIA oe Dl!SENVOLVlllENTO DE QUARATINGUllTA 
CNPJ 46.U2. 181/0001-11-1.E. 332.160.1n.111 

Av. P10r ~ Rodrlgu .. d• AJclcmln, ,,. no, Seita Rio 
Quant/ngu..SP, Cl!P. 12.517-475, Tel. (12) 3123-.2510 

CLÁUSULA 12ª ·ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 

O empregado que prorrogar aua jornada além daquela prevista neete lnatnmentD 
receber6 sobre aa horaa extras um adicional de 50% sobre a hora normal, de 
aegunda a úbado. 
O~ que for convocado a prestar aervlçoa aoa domlngoe e/ou farilldoa, em 
regime de hora extraon:tln4ria, rec:eberi aa hora tnlbalhlld aauddaa com 
adicional de 100% eobre aa hora a normala e tenll direito a uma folga durantl • 
eemana aubeequante. 
PARÁGRAFO ÜNICO. M horu extras hàbltualmente prwtadu, computs....., 
no cü:ulo do repouso remunetado, conforme d*ipUna a Sllmu 172 do Trlulal 
Superior do Trabalho. 

CLÁUSULA • ·13• • CO PEN8AÇÕl!S SALARIAIS 

Somente serio compenaados oa aumentos que expressamente tiverem a condlçlo 
de antecipação d8 reaju aalarial. · • 

CLÁUSULA 14ª ·SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 

Sw'i gmrantido ao funcio!Íjrio da CODESG, aub tituto tempcririo ou com deavto de 
funl;lo, o mesmo Mlirlo do oa1go exercido pelo empregado tubltlufdo ou da 
funçlo que at6 exercendo em desvio, aem prejulzo du demall vantlgena do cargo 
ou fUnçlo, lnd pendente da natureza do vlnailo e enquanto durar a eubetllulçlo • 

CLÁUSULA 16ª-DIA OE PAGAMENTO 
• 

O pagamento Mril reaflzado at6 o ~ dia útil do mêa aublequen ao mh vencido 
ou quando ate coiiddlr com o aébado, domingo ou feriado, no dia que o anllle»de• 
No dia do efetivtrpagamento, a )ornada doa empregados doe eetorea opermc:bü 
encenar-94M aa 13h00, sem lntervaJo para amoço. Pma oe fw1c:lol*k:re doa 
.-.. t6cnlcoe e admlnlatrativoa a jornada ""' du 8:00 b 14:00 hora ._., 
lntlNvalo para almoço, mantendo-se, ntretanto alguns fundonirioa de plantio 
horirio nonnal, que tarlo a aua jomada reduzida como oe demall no dia llArlwln .. , 
ao pagamento. 

.. 
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COMPANHIA De De!ll!NVOLVIMeNTO DS GUARATINGUErA 

CNPJ 4tJ.882. 7tJ1!0001·11 -1.E. 332.1eo.1n.111 

Av. Pror J~ RodrlguN de Alckmln, ,,. 870, Beira Rio 
GUiillltfflgwtlt-SP, CEP. 12.517-475, Te/. (12) JfJS.2Sf0 

CLÁUSULA 1 e• • EMPREGADA MÃE 

A empregada-mãe da COOESG, com filho em idad de amament.çlo atá 12 (doza) 
rnMee, _. direito à redUÇlo da jornada de trabalho em 02 (duaa) hora por dia, 
que poderfl ..,. frllàonada em 02 (dois) perfodos de 01 (uma) honl para preelaf' 
atlndmenlo neceaúrio 10 seu filho e 1 licença maternidade devert Mr de 08 
(cincoJ ...... 
PARÃORAFO ÚNICO - A MNldora mie poderé deixar de compMICel' m MNf90 
Mm preJulzo de seus ndmentos a1' oe (aels) dias por ano, para acampMtw 9'° 
menor ou Igual a 12 (doze) anos, tncapai ou com algum tipo de deftdlncla em 
conaub m6dlca, deade que aeja devidamente comprovado. 
O beneficio l8f'6 concedido mediante requerimento ao depar1amento de peaoaJ • 
com • 11Pf'9M'lblçlo de documen c;lo comprobatória. ' 

CLÁUSULA 17•-FALTA DO FUNCIONARIO ESTUDANTE 

Mediante aviso prévio de 48 (quarenta fi oito) horas, sen1i abonada a falta do 
funcionióo estudante no dia da prova escolar obrigatória ou exame vestibular para 
lngrwo em lnatitulçlo de Ensino Superior, desde que comprovada eua reallzaçlo 
em dia e hora lncompatfvela com a presença do funcionário na eervlço. A falta lll8in 
abonada sera conaiderada como dia de trabalho efetivo para todo9 oe efeitos let;iaia. 

CLÁUSULA 1a• -ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICO 

Fica vedado a CODESG, o não reconhecimento e a n o aceltaç:lo de atMt1Mioe 
m6dlooe e/ou odontológicos, fomecldoa por aervlçoa médlooa, -da rede G ou 
pmtlcular, desde que 88tea documentos passem pela perfda, de acordo com• 
nonnu regulamentadora. 
PARÃORAFO ONICO - O. atestados devenio ter aprnentadoa no prazo múlmo 
de 48 horas ao Departamento de Recursos Humanos da CODESG, sob penm ~ 
aue6ndea aerem conalderadaa Injustificadas. 

CLÁUSULA 199 - EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIO 

A CODESG flca obrigada a rulizar exames fl'.'édlcoa em MU8 empregldoe 
ocalilo de sua admlaalo demiAlo e periódico exame eatlil que deYwlo .., 
renovados de acordo com o grau ele rtaco quando o fÚncloMrlo trabalhar tm local 
Insalubre ou perigoso. 

" 
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COMPANHIA De Dl!UNVOl.VIMeNTO DE GUARATINGUl!TA 
CNPJ lftJ.882. 181/0001-11-1.E. 332.180.177.111 

Av. Ptor J~ RodrlguN de Alclunln, n• '10, 8eltw Rio 
Quwatlngued-SP, Cl!P. 12.511-418, Te/. (12) 3123-U10 

CLÁUSULA 20- ·EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDMDUAL 

A COOESG deverá provtdenciar gratuitamente aos eeua empregMoe 09 
Eq ....... a de Proteçlo Individual, definido• corno neceeúrioe para u11coçlo 
d8a .un •tMdadea bem como o fornecimento de protetor solar • chas*I .. 
nbal'8do1"91 expoato o sol. 

CLÁUSULA 21• - TRANSPORTE DE FUNCIONARIOS 

OI empntglldoe da CODESG deverlo ser transportados em õnlbua ou almlJarea nlo 
podendo ter tranaportada1 JuntH ao1 mesmoa ·nenhum tipo de ferramenta de 
nmJho e>roeto as de pequeno porte. ' 

CLÁUSULA 229 - RESCISÃO MOTIVADA 

Aa rwcilõee contiatu.ala de traballo motMldaa, aerlo comunicada por eecrlD ., 
811~ e ao funcloMrto pen lzado, esclarecendo os mottvoe da penald8dee 
aplcada, sob pena de gerar presunção de dispensa lmottv.da. 

CLÁUSULA - 23ª A VJSo PRÉVIO 

... 

Quando terminar o contrato de trabalho, o aviso prévio será cumprido na forma da 
lel 
O avtlo pr6vlo lerá comunicado por escrito e contra recibo, e de"9ri deftnlr • forma 
de como Mri cumprido, a saber: • 
a) A reduçlo de duu horu diária, pr9VilW no artigo 488 da CLT,-' tftlude ••Ido• conwnilncia do empreg8do, no i'lláo ou no fim dll )onwda ele lrabll» 
medlarb opçlo Ona do empr9gedo por um dol perfodos, 8Xel'àdll no llD do,...,,.., • ., 
do mvllo pa+Ao, Mm.Pf9)ulzo do dllpoeto no par6grafo Onk:o do cbdo ar11go; 
b) C..O o emp1'9Qedo •J- Impedido pelli CODESG de pr.tw .ua dvldade• 
peolMlallll dutarú o ltvllo prtvlo, o meemo lhe wj Indenizado; . 
e) Ao emsngado que no ano do aviso prtvlo trabalhado. cSec:orrwM de lllPll• ou 
pecldo de dlm...ao, aol6cbr por tJ1Crito 80 empregador, O MU imedllllO cl l llQWI..,, ._, 
._~ .... direito, bem como 1 anot.çlo da f99pec:tlYa da de AJclm. na CTP8 . 
.,..... cao • cooeso ..wt otwtgeda..,., ~ 1-. para11a, • P'IP" ....-• 
.,_..,,....,. trabd\a:loa, à6m de Plld'ar as verba~ denlrO do prao de 10 ( 
dlle a contw da llberaçlo do MMdor, Mm SQjulzo do PfFO legll de 30 ~) dllll dD 
_..., ~ e das duas holaa d1*faa previstas no ;utjgo 488 da CL T, propordaNll .a 

porfodo--; • J 



COllPANHIA DI! Dl!Sl!NVOL VIMENTO DE GUARA TINGUETA 
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Av. Pror ~ RodrlgUN de Alckmln, n• 870, a.Jtw Rio 
au...tlngueM-SP, Cl!P. 12.511-415, Te/. (12) 3123-2110 

d) No •vt.o pr6vlo lndenludo eemprw que eolJcttado pelo •rvldor, a baixa na CTPS 
Mr6 •tuacta no prazo de 05 (dnco) dlaa da comunlcac;lo da dtlpenea. 

CLÃUSULA 24ª • EST ABIUDADE PROVISÓRIA 

Serio uaeguradu aoa funcionários da CODESG aa aegulntn establldlldee 
prcMlórlu: 
a) A fundoMrta geante, por mais 60 (aeuenta} dlu, aWm do Mtabellcfdo por 
lei, _.. direito tamb6m ee aplica no caso de aborto aspontAMo devldmnenW 
camprovado por a1Mtlldo m6dlco; 
b) Por 30 (b1nbl) diu antea dil concualo da lcença paternidade e por mú 90 
(11111nbl) dlu apóa a conceulo da Ucença referida, de8de que~ 
camprovado por a11estado médico e certidão de nascfrnento; 
e) Ao fUnclon6rlo a atado h6 mais de 6 (sela) meses por motivo de uOde, por 
mü 80 {eeaenta) dlu apóa MO retomo ao trabalho. 

CLÃUSULA 25ª ·"DIAS FACULTATIVOS• 

Como compenaaçlo da~ horas não trabalhada nos dlaa prevtamenta declar8dol 
como faa.lltatlvoa pela,prefettura ou pela COOESG e dito como •dias poc~. por 
portartu, oe funcloMrto. acntlC8ntarto, apôa o calculo du meema (hofal nlo 
~}a .ua ntpOalçlo de~ti no !Mxlmo de 20 (vinte) minuto. na..,. jomeda 
dl6da, na entrada ou na aakJa. 
PARÃORAFO 1ª -A COOESG apw~ at6 o ftnal de março do ano correnla, o 
~de folgas nos ·du de pontes•, 1 to 6, quall os d Mrlo conU:llr8doe 
pontM '•o perfodo em que .. dali a compensaçlo, fazendo IU8 eonva., 
lhilcato, bem como ee cómpromete a fixar dtado calendirto, em ~ro de avt.o 
onde oa empregadoe nham aceno a easaa lnformaçõea. 
PARÁGRAFO r - Aos empregados que trabalham por eacala. to 6, de forma 
~tlnua, nte beneftào nlo ae aplica. 

• 

CLÃUSUlA 28ª - DEVERES DA CODESG 

Fica COOESG obrigada ao cumprimento das aegulntes diutulas: 

a) Comun&caçõee prévias ao Sindicato de todoa os aumentos c:orimdidoe ll09 
aeua empregado • bem corno de todaa aa reduçõea a eerem efetueda1 aobl9 
venclmentoa, gratmcaçõu, cortes de Insalubridade, periculolldade •O 
mudança ... jomodu. -"° de-ho; a.· . 

• 

. .. ~ 
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b) Mamar em llnáonmnento • ComlMlo lntem• de ~ de Adde9• 
(CIPA), nos tllrmot da lel; 

e) A comunlcaçlo por escrito ao Sindicato dos ServldorM Munlclplle de 
GU81'11tinguet6, de qualquer acidente de trabalho (C.A. T.) num prazo mállno 
de 24' (vinte e qu tro) hora• do acontecimento; 

d) O fornecimento por eaaito ao Sindicato dos Sel'Vldcne Munlcipel9 de 
Guaratlnguett, da relaçlo nom nal de todos OI Servldotea que Wnn1 • .., 
lldmlddoe • delpedlda. no mêa; 

•) Fornecer ao Sindicato doe Servidot91 Munlcipala de Guaratinguet6 Nlllç:lo 
nominal dos fundoúrloa que nharil sofrido OI deacontoe da con1lb.dçiOel 
lindlcale e UIJstencilia e teus reapectlvoa montantee; 

f) fl) O fornecimento por w:rtto ao Sindicato doe ServldorM Munlcipall de 
Guaratlnguet.6 de um11 c6pla da Relaçlo Anual de lnronn.ç6M 8oct.le -
RAIS e Documento da Informação Social - OIS; 

g) R-.pol'íder oe ofldoe Otlandoa'® Sindicato no prazo rn6xlmo de 15 (quimt) 
dia• contar da data do l'9Clbimento doe meamoa; 

h) Soldtar do Sindicato, 01 d6b os de con nios e menaalldllde do MNldor • 
aer demJtldó com an1ecedlncla de no mf nimo de 5 (cinco) dia; 

1) Fornecer mensalmente por escrito ao Sindicato dos 6eNtdotM Mun~ de 
GuaratingueUI, a relação dos descontos das mensalldadee e petae 
convlnlos dos empregados slndlcaflzados efetu~ em '°"81 de 
pagamento; . 

D Fornecer •o Sindicato relação nominal doa func:iorWtoa CIMetlatal, bem como 
de todos OI comluionados, especificando auaa fufl9DM. 

k) O fomedmento 909 fundorWlos nos conlnlcheqUM de~. com 
dilcrlmlnaçlo da sua função, claue e nlvel, ae o •tem. utiludo ~ 
COOESG ualm o permitir, bem como de todo• oe valores pap • 
de9c:ontol.; • 

O A reglltrar nm CTPS, a função que o funcionário estiver exercendo, anotmldo 
a devida rações lnclualve aalârloa, na fonna da lei; 

m) A rigOl'Ol8 obtervaçlo do prtncfpk> da laonoinim uJartal Pf9"taD 
constitucionünente, entre os funcionários da COOESG; 

n) AD ae deferir a conceaalo de afastamento voluntérto ao ernpregadd 
sindicalizado, que aeja aollcltado o débito para com o Slndato de Clule. 
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CLÁUSULA 27ª - REVISÃO DO PLANO DE CARREIRA 

Na evwdualidade de .. ......,. o plano de carren vigente {lei), • CODESG ouvtrt 
wtuail ~ do Sindicato de Cluae, u quaJa poderio, 18 a Dll_... 
Eacutlva da CODESG entender pertinente e vl6vel, 181' lncorpcnda ., eeu tlDdD. 

Cl.ÃUSULA 28ª DO EXERCICIO DO DIREITO DE GREVE 

a uaegumdo o dArelto de greve, competindo aos traba"8dorM deddr IObr9. 
oportunklllde de e>e1tr'Cl4o e IObre oa lnteresaea que devam por melo dele.,__., 
noe tennoa do que dlldpllna a Lei nº 7.783, de 28dejunhode1989. 

CLÃUSULA 298 
DE CONVêNIOS 

MEN8AL!DAOES SINDICAIS E 

' 
DE8CONT08 

Aa menulidadea ·u.dlcale, no percentual de 1,5% (wn e melo por cento) lobr9 o 
Alirto bae, devldaa pelai fundolWrioa alndlcalizados ao SRficato da catego,ia • 
delcontmdu em Folha de Pagamento, terlo que aer recolhldaa ao mMmO ... o r 
(quinto) dia Qtll do mh aublequente ao mh do dMconto. lgualmenta oe ct.cora 
em FolM de Pagamento, por utlltzaçlo doe com4nlo9 aulOrtadoe plllDe 
fundonirioe aJndicallzadoa, terlo que aer repasMdos ao Sindicato, lan'tb*n, llt6 o 
5' (quinto) dia útil do m6e aubaequen e ao u10 do beneficio. 

·CLÁUSULA 308 • FREQU~NCIA LIVRE DO DIRIGENTE 81 DICAL 

• 
A COOESG dará frequência livre como ae eativeaem em exercido de auaa funçGM. 
a 2(dois) funcion4rios que estejam em exercido de augoa da dlhdorla ou membro 
do conselho fiscal, titular ou 1uplente do 1lndlcato doa aervldorw Munlclpala e 
Autjrqulco9 de Guaratinguet4, os quais aerlo l.ndicadoa pelo piMidera .... 
sindicato. A frequ6nda livre de que trata esta ciauaula, terá eem qualquer prejulz6 
da9 ~ dol func:lon6rioa 1 radOI, OI q'uais ainda ftcarlo a cargo • 
CODESG conforme cada ca.IO, bem como quaisquer outro. benelfdoa, ~ 
ou dlreltoe que au.aa funções profissionais venham a ter . 

• 
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CLÃUSULA.S1• ·GARANTIAS 81NDICAl8 

O. ...,.,.••nlantee deste SlncHcato terão livre aceno aoa reclntoa de trabdK> dll -
CODESO para di.trlbulçlo de boletlne llndlcall, pantletoa • caatatoa com _. 
alndallmdoa ou ainda, as lnfonnações admlntatrattvu, econOmlcaa • trabdlllta, 
bem como poderio partlclpar dae usemblela que fontm rullzllda na 
dependlndu da COOESG. 

Cl...ÁUSULA 3~ ·QUADRO DE A VISO 

Fica autorizada ao Sindicato a fixação de murais para seu uso excluaivo nos locail 
de trabalho da COOESG, mediante prévio entendimento com os Diretores da 
referida empresa. 

CLÃU8ULA 33• ·ESPAÇO NOS CONTRACHEQUES 

A ânlnlatraçlo da COOESG abrira espaço na mensagem doa contrucheqU9a. 
para avtaoa de Interesses da categoria profissional. 

CLÃUSULA 34• • VlsTAS DE SINDICÂNCIA 

Fica aaegurado ao Sindicato dos Servidores MunJcipail e aut*qulcol de 
Guaratlngueti, o direito .de vistas as 1lndlclncin rulzada em ,._ doe 
· fundon6rloa 1lndicallzadoa, mediante aolldtaçlo à admlnistraçlo competente. que 
tart o plazo mUlmo de 10 (dez) dla.1 para do atendimento do pedido. , 

Cl.ÃUSULA 35" ·HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL OI! 
TRABALHO 

• 
Aa reeclsõea de contrato lndMdual serão homologadas pelo Sindicato doe 
Servidores Municipais de Guaratlnguetá, para todos os funcion6rto.. 
No alo da referida homologaçlO. a COOESG devera apreaentar ~ do 
recolhlmanto do FGTS de todo o perlodo de trabalho mantklo com o ~ 
com mala de um ano de contrato, bem como • doc:umentaçlo e>dglda pelo ..,_lllQ'~ 
do Trabalho para homologação de reaclslo de éontralr:> de trabah> . . 
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CLÁUSULA 38ª • MULTAS 

Todu aa obrigaç6n tipuLldaa na preaente lel alo exiglvela pel8 forme • noe 
prazoe conwnàonadoe neste acordo coletivo, lndepenc:jenterne de qualquer 
avllo, eujeltmndo-ee o Infrator àa aeguln penalidades: 
•l Mulbl no valor de 5% (cinco por cento) sobre o sal6rlo Baae da funçlo 
8lC9rClda pelo funcion6rlo prejudicado, em caso do descumprimento de qc••• 
du cliu.ulaa que •branjam o lntereaae coletivo doe func::ionirto8, nrl9f'tendo MUI 
benetldol em favor do Slndlclito doa Servidores Munk:lpala e 
Aut6rqulcoe de Gu.ratklguetj; . 
b) Multa no valor de 20 % (vln por cento) IObre o S.16rio Bue da fun91c> 
exercida pelo funclonirlo em caao do descumprimento de quallquer da cl6•w 
que mbranjam o inte,.... Individuai do funclon6rto estabeJec::ldb por .... NJottdo 
ColMNo ele Trabalho, RMtrtendo aeus beneftcloe em favor do hbdmdor 
prejudicado. · · 

CLÁUSULA 37• ~ELEIÇÕES NDICAlS · 

No S*fodo de elelçõee tlndlcaJI, desde que expreSMr1'18nt8 comunicado pelo 
Slndk:ato com an**iancla mlnma de 48 (quarenta e ~) horu, • CODESG 
mediante entendimento P""'° oom a entidade Sindical. dever* deetlnar locaa 
adequado. para lna çlo dos meúr1os, fiscais e umu ....,,_, ll>erando oe 
funclon'11oa aaaocladoe pelo tempo necesMrlo ao exercido do voto. 

· CLÁUSULA 38ª ·DOS DESCONTOS DOS BENEFICIOS 

• 
A CODESG fica autoriz:llda a descontar doa aalirloa dos ... ~. 
ooneoante autoriza o artigo o482 da CL T, todos aquelea outroe benetlcloa ~ 
pelo Sindicato, ainda que aWNn do petmlulvo legal. que total ou pardalmentia 
P1QOS peloa trabalhadora, mediante autortzaçlo expreaa • por eecrttD do9 
mMm08 • 

CLÁUSULA 39' ·DO CAFé DA MANHÃ 

A CODESG proveri um café da manh a todos OI MUI colabcndocw, cnrllmia., 

por um pio franc6s com margarina ou manteiga, além de 150 mi de caf6 • IJlla. 
minua antes do Inicio da jornada de trabalho, que "'° te computarlo .,. rll11rtdll 
)ornada. 

; ~ . • .. ' .·. 



COllPANHIA OB ~aBNOl.Vllll!NTO De GUARAnNGU~A 
CNPJ 46.W2.761I0001-71-l.E. 332.160.171.111 

Av. Ptor ~ Rodrlgu .. d• Alckmln, ,,.110, 8elta Rio 
~. Cl!P. 12.517-475, Tel. (12) 31JS.26f0 

CLÁUSULA 408 ·CONDIÇÕES HIOll!NICAS 

A CODESG aueguraré aos seus funcionérioe: 

•Ltomedmento de 6gua potável em todos 01 locais de tr.balho, lnclu8Ne llOe 
~decampo; 
b) anJt.irto9 em condiçõea ele h~•ne. separado. para homena e mu'*-, bem 

como banhelroa qulmlcoe ~ °' trabaJhadorel de campo; 
e) annirios lndMdualt para a guarda de roupaa e pertencee dos ~ 

pQblcoa, ~na guardll de roupas, cujo trabalho exija troca; 
d) chwHoe com 6gull quente; · 
e) .,...a hlgllnlco no. aanltiriol. 

CLÁUSULA 41 8 ·APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Ficam aMegurados aoa fundonirlos da COOESG, aem prwjulzo de -.. 
v.lt::imentoa · a partidpaçlo em curaoa de aperfeiçoamento, CUl"IOe 
proftalonaDzan , teàclagem, palestras e semlnértoa, durante )ofMda de trah>, 
deede que compa com aua funçlo, pelo prazo de até 3 (trla) diu COi'IMCUllvoe 
ou lnten::aladoa, por Mmettre, medlante prévia comunlcaçlo • CODESG, deed9 
que autorizados pek>a respectivos diretores. 

CLÁUSULA 4l8 ·ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER. 

A col>Eso aé compromete através de convênio com a Secretaria MWtlclplll de 
&portei ou por recur901 próprios a incentivar a prática ele aportee em eua maa 
vart6vela mod&lidadee, bem como promover recreação e lazer entre _,. 
fundonérios. 

CLÁUSULA 43• • REC1BOS DE PAGAMENTOS 

Ocorrendo qualquer tipo de erro noa recibos de paga.mana doe f u n e 1 o n • r 1 o 
1 que afetem aeua venclmentot, e tea deverão ser con'igidoe e pagoa no 
m6ximo de 5 (cinco) dlaa, a contilr da data de notiflcaçlo pelo lmlr9audo 
respectivo Departamento de P8aaoat. 

" 

..... . 



COMPANHIA De oesl!NVOl.VIMeJITO DB GUARATJNOUl!TA 
CNPJ 48.682.78110001·71-l.E. 332.180.1n.111 

Av. Proff' ~o Rodrlguea d9 Alclcmln, n• no, Seita Rio 
Guaratlngufd.SP, ceP. 12.517-475, TeJ. (12) 31n-21110 

CLÃU8ULA 44ª • DIWLGAÇÃO DO ACORDO COLETIVO 

A COOESG dever* dar pleno conhecimento do preaente acordo coletivo de trabd1o 
a toc:loe oa aeue diretores e chefias bem como o envio de copiai do acordo celetw.:lo 
e o lindlcato por sua vez fará o mesmo entre oe funclonérioa desta companhia. 

CLÁUSULA 41ª - ESCALA DE FOLGAS 

O. funcloMrioa da COOESG que preetaràm eeNiçoe em MCala ·de rweal'Ml1'o 
que Dljam o trabalho aoa domingos terlo a cada trte semana trabalheda, P9lo 
rnenoe um descanao ao domingo. 

CLÁUSULA •• - LICENÇA EM VENCI anos 
O. ~oa póbllco. da COOESG, concureadoe e com 3 anoe de . 
pr99taçlo de MMÇOI, poderio tollci r licença eem venclmentaa ou remurwaçlo, 
noe tllrmoa da Lei Mun clpal n• 4.171 . de 21 de setembro de 2009. 

CLÃUSULA 47• • FéRIÁS 

O Inicio dai "'189 coleUva ou lndMduaJe nlo podá colncldll com ...,.,, 
doft*'9o, feriado ou dia J' compenudo. Quando U f6ftaa coletivu ~OI 
dlaa 2&'12 (vinte. dnco de dezembro). 01/01 (primeiro de jenelro), ..... dia nlo 
· eer6 CO!f'IPUlado como f6rlal e, portanto, excluldoe da contagem doe d1u mn1dol 
~ntares. • 

CLÃUSULA. 48ª ·VALE TRANSPORTE 

O pagamento do·vale transporte deveré ocorrer até o dia 15 (quinze) do mie em 
QH'IO. 

CLÁUSULA 498 • 13• SALÁRIO 

A CODESG pagaré os seus funclonértos, nos mnee de Mua anNerúrloa, 
metade do 130 Nl4rio, quando requerido pek> "fundonirlo e medlalü a 
dtlponbllidade financeira da CODESG: 

" 
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e-tuam.. da reg,.. prevllta no •capur dfftie artigo, 09 ~ 
........,._,, .. no m6I de janeiro, que rKeberlo eua pa"*8 corr•ponden•, no 
mie de fevereiro. 
oa fundon6rioa anlverurlantea no mt1dedezembroreceberloo139 eal6rto noe 
pruoe pteVtatoe em legi.laçlo própria. 

CLÃUSULA 808-ASSÉ>IO MORAL 

A CODESO ae compromete a apurar todu·aa denóndaa de uMdk> moral, na forma 
da lei e conforme .. recomendações expedidas pelo Mlnl.st6rio do Trabalho. 

ClÁUSULA 51ª ·JORNADA DE TRABALHO DE DIGITADOR 

A dulw;lo·da jornada de trabalho dos digitadores eenll de 08 (Mii) horu ~ • 
30 ~)hora ..-nanall. 
PWGRAFO ÚNICO · 01 digitadores terll> um desoanao de 10 (dez) mlnutoe • 
câ 50 (cinquenta) m uto1 trabalhadoa, cujoa lntervalOI de repocJM> l8llo 

. camputadol na duraçlo da jornada de trabalho para todoa 09 ftM de dnlto. 

CLÃUSÚLA sr. LICENÇA-ADOTANTE 

A~ que judlclUnente lldotar criança ou tiver a guarda judlcllll dela pma 
tini de adoçlo, ta~ dl lto à licença junto a Prevldlndll Social, nae tllnnol da 
~ prOpna em or. 

• 
CLÁUSULA 53ª ·LICENÇA.PATERNIDADE 

Fica concedida a lk:ença paternidade de S (cinco) dia, med:i.nte ~ na, 
prlmMa aema1111, em caso de nascimento de filho, wn prejulr.o de wa 
vencimentos. · 

CLÁUSULA 54ª ·FALTAS ABONADAS ~ 

O funclonirio da CODESG taré direito em nwnero m6ximo . de 3(trte) . 
abonllda no semestre nao podendo ultrapassar 1 (uma) no mh • nem de brna 
oon88CUtlva. 

~· cf.. 
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PARÃGRAFO CINJCO -O emsngado que deMjar.-rcer o dlNllD de gozar a falga 
abonllda. conforme u concllçlõea Mtiput.da no caput dMte 8111go, deY8f't falr' a 
IOlk:bçao no prazó de 72 hon11 antes do dia em que 11'6 gozar a falta. 

CLÁUSULA 55• -FALTA NAS DATAS DE ANIVERSÁRIO 

O funcioMrio da CODESG terá direito à dispensa do expediente de trabalho, 141111 
preJulzo de aeue venclmentoe, no dia de seu anlversério nataUclo. 

CLÁUSULA se•· JORNADA DE.TRABALHO 12X38 ou 24X72 

' Ficll permitido o tnibalho no alatmma de 12 (doze) hora de nballo por 38 (tmla • 
Mil) hora d4f deecanao ou 24(Ylnte-e quatro) hora de trabalho por 72.(11•nta • 
dum) hora de deecanlo, tanto para o trabalho no petfodo dlumo mmo para pertodo 
nouno, ...,, prejulzo de 1 hora de Intervalo para repouao • ...,.._...,, 
PARÃGRAFO 1• ~Em funçlo da atividade excepcional eX9ldda peloe colMol-. dl 
lblD tlc:ll acordado que aa horu de Intervalo para os cHadoe proflalonall .. de ao 
m~utos. . 
PARÁGRAFO r - Em '?MO de prorrogação da jornada .. hOlu nbalwdM .. 
da 12 {doze) horas. aerlo rwmuneradae acreeddat do respecttvo 8dlclonal. 
conelderando • se o eetabeleddo nas acordo. 

CLÁUSULA 57• - CO ENSAÇÃO DA JORNADA PARA SUSPENSÃO DO 
TRABALHO NO SÁBADO. 

• Para compensar os sábados, os funcionários cumprirão a seguinte jornada de 
trabalho: 

a) Fundon6rtoe..em geral: - dn 07h00 u 17h00, com INllrwlo de 01h00 hora, 
para refelçlo de .egunda à quln feira e na aexbHNa., dM 07hOO à 1eh00 
hora, tamb6m com Intervalo d 01 hOO para ·refetçlo, perfamndo o total de 
44h00 eemanail; 

b) Funcion*rios que trabalham na sede (Adnúnlatraçlo), • jorMda ..,. 
seguinte: - da 8hOO .. 17.h30, com lnt.Mllo de 1h00 para .ref1lpl0, 
tegunda a aexta-felra, perfazendo o total· de 42h30 . . 

,. J. 
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A acmpenuçlo prevtlta wta a.u1ulll nao d* direito ao recebmentD de hora 
mdru, exceto quanto uttr.pa ... r talt horirtol, ou quando .wmuun.m. for 
IOlicltado o trabalho no 6'bado ou dia destinado ao repouso. 

Cl...ÁUSULA W - SUPRESSÃO DO REGISTRO DE PONTO DO INTERVALO 
IN1'RAJORNADA. 

F1aa IMXM'dmdo que todoa oe fUndon6rioe da'COOESG, Mm U0991G, n1D pr9Clllmlo 
Nglltlat o horillo de aalda • retomo quando no gozo do lntllrwlo li•..,..._., wnm 
vez que oe trabalho9 alo em regra. realzados fora da Mele da COOESG. 

CLÃUSULA 81" - JUfzo COMPETENTE 

8er6 competanllt . a Ju9tlça do Trabah> de Guaratlngueli - 8P, .,.,_ dlltn* 
q.-quer dtverg6ndal na aplic8çlo do pmente acordo ooletNo de trabah>. 

·. 
Guaratingue1', 07 de bril de 2020. 

......... 
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